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- _ ---:?,,liilf~iií!ifií)mo 141 ,, l vão o dâmD~ q'ue se segue ioo Povo. dà' 

. .. . , ~ -quelle termo. , priv.ados assim dos seos re::. 
-Uando é que entre nós !m tiro'u o Fe'ro ~ cu'rsos mais indispe·l'lsav'€i8 ; e fla ~rli11 i his~ 

Ôe V'iiiH á uma PovoaÇão' enriquecida de ~ traÇão d1e seos oens . muhi 'cipae~~ Nãi) fuí pois 
~d~ os edi·ficios ;· d-e tbdos os rrribunaes, ~ uti lidad'e publicà , que rno:v-e'o o Bach t\ de , 
e estabelecimentos relativos aos misiteres do ~ Mínas ~ à obrar .p·o.r a:que11a man'~:i ra ·= Ürl io . 
~ovo, e _exércicio d,a publi·c'a Auto~i~ade ? j e vinganÇa forão os unicos s'f:hti m'entos. con · 
~unca. Em o tempo do governo colomal nun· - ~ stil~ado~ pelo Ma'rtrliio~ · . 
Ca se praticou 'um .ta.inanho attêntado contra ~ Se olh~ i·m.bs para. ~ 'eslad'o 'd3q'ue1la 'Vil 
as Bireitos n'ationaes ; nunca s'é abusoU por ~ la, 'er:;t ella u·II!a clas inai'S ~orescen.tt>s: ch cilt 
Urn -modo ' tão ina'ndito Uo P.od~r ': Desde ~ de edific,ics .nobres., a sua Ig'rt•ja Parocl l'lai ~ 
lQ.u ,. epoca . da emaflcipação da gránde :F>e-1 construi da qe,. pc(Jra e .cal' 'é (:) -t€mplo ltlai s ~ 
d_e1·acão municipal Ham:eatica, até hoje ·qua- ~ 'm!~est'-DsO. d.e~-toda- a EI:&,v,iR·eia\ Ú se o úr: 
;:11. g~e se pode -affirmar que não tem acon- ~ reno e1Í'li'rlentern~te aurife'ro ·, fa~ q~e ella 
tecido 'um· fácto tão arbitraria, e desp·otico. ~ cóntenha as mloas as mais ricàs da Pro}·in-
-A. elevação -de . u'ma · Pop'ul ação à Vil la , é ~ ~ia , entl·~ a~ qt.iaes se . conta a de (}~J~~r;o -
~ma verdadeira emancipação pol·itica : .. ella ~ SoâJ, distante ,da ôita V'ílla lt>goâ e h1e1a ; 
~ para aquelle corpo moral, ou reunião de ~ a do Capitã{) Luii Soares , e do Corond · 
~idadãos, o mesmo que a· entrada na maio- ~ '.'José de s&, a do êapit'ã:o Gu·em\._, a ~6 
l'l,dade d~ · uin)ndividuo qllalqu~r. Se d~a ~ , Morro,~- do Arraial v~elho; _á tlo_Vira~co-
d~ ao ~ !J•cladão o pleno gozo dos seos di· ~ pos .t\ mmbs outraS; ·de m'odo que se pn
teltos eiviz e políticos, a carta de Lt'i . de t de dízér quê os montes dos arrabaldes sãc'l 
criação de uma Villa produz Ds meos Effei ~ de oiro. Pareée escàrne!'l o citar o A1t. 0.ó 
tos: com os direitos chamados de ci~ade, 1 do Cod. que nàJa diz á ta,l respeito J 
Pode dizer.;.se que aquelles cidadãos forão $ Nasée0 o bd io contra a Villa de Caet.h ê 
~n1ancipados pela Le,i. Pode;;. s.e sem ser po1· ! por se ·n~!Ja p_l!blicll.reri'i_ qois Perio_dicos ln.;, 
lltna S~ntenÇa. condem~a~orja de uin c;ime, ~ d·e~fes, q.ue ~bé de~mas~<li'av~o as: má
e na . forma da ConstttUiçao, negar a um ~ qumaçoes; e .sob.orno com que dtspunna a8 
Cidadão o Goz0 dos ~eos dire'itos politicos? ~ , eleiçõe-s de Dputado:s, . as ' !=Jl.lae~ · se flzerãc> 
~ão. : o mesmo por censequencia se não po- ~ naquella Provmc!.ã> .có·m ri:iaíor c\escaramentd 
de fazer á respeito de u·ma Villa, ot~ C-i- ~ do . que em S. j'Qs~ c.iesta Cidade~ , , · 
dade, &c. E' por isso que todos os Juris - $ Até que pohto tem cl~ ega.do o fúror de 
CO{)sult~!'l ' e P~l itiéos' tem d~t.? que ~~pois . ~ taes desp~tas? Em, BarbaceO.!~ - cb•\sta , ~ue se-~: 
de s~. c~nceder carta _de_ creaçao ~e Vil! a , ~ fizerà as s!na~ um termo a u~11_ C:.;la ~,ao . ea."' ~~~
adqamrao os Povos dtrf.Itos que ntt.o podem ~ ra não ler fôlhas da Opposiçao ~ ! h r::~.~ '" 1· 

}:lerd~H .senão e_m-ra-são.do ma.'!:ilnum civ·is c:~:put. ~ t~n~ése aind_a dize\. qü~ a ~~.<;ão terh ine .. 
A VIsta · póls -do - q~;~e -acabamos de d1zer, ~ lhorado depo1s de 'i de Abn l !) .. 

quão · revo-ltante oão foi -o procedimento do ~ 

• .. ·1 

li:x.-Presidente de Minas) tirando arbitraria• ~ :.. .. l!lé~· .. ~ ' 
.~ente á Villa. 'd Càetflé ', a éath ~goria de ~ d Prezidente da Provim~:a. eo;i Con~Jh o 
'"Vi! la' , (:fé-._qua goiã de~ a 'i 7~d('; F~\•erclro . ~ dÓ ,.Governo recori.he-eeo''do a conven'lénci:t d~ 
de l7 H i.sto é ' ha ll9- annos completos? ~ pro.ver as hecessid~des dos habitantes dd Mu~ 
:~ó~ transGr:e:em~a ~baixo a.~e.soi_u9ã~do _ P~·e· ~ _. ni~ ip:o . d~ . Çaethé ·, que 9tà j e .. aeh}iô·:,_.inui_·• 

_ ente ; asean COD(_!O as dlstane1as que pt o~ ~ to , ft ls~ar.t~s : o.a C.~p_t:ça • do; Termo !.- e epn:'ill.: 
\ . ~ ·~ -
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dera n~ o q n • ó A rra"i a 1 .da 'Tt. bira de Ma tto · :j i: de C aethê. - Qui n til i ano J UB!i 
00 

de Oli· 
Déntro p~la -sua pe>pula"<fãp, e àsS'entõ ~e o ~ .ve'irà Horta. · · · · < · 
ponto ma1s éetüràl do Mti·nicipiú, e,n virtu5' ~ . , . . ·. ' ~. 
de do dir~ito_ , .q.tle lhe .cO'i:npete pé!@ Codi - ~ Dlsldncuu _que tem rda A1·raiol 1-f!. 8.-i./()(ÍO do 
go d·o .Processo; art. ·3.o , · ··· ~ .IJ;Jo~?~O Grande, e m1tr~s, que fie tí.o per~ 

RESOLVE ~ tlfce'ndo para o Anaw/. da lür!Jita' 
_J e .JJam esta Vitla do CactltJ. 

Art. l.ú Ftca · -treâdã no Arraitl daitahi ,_.· LeO'oas• 
ra de M atto · nentro 'h urna Vi lia com a m.es- ~ i Do· Armial de S. João do Morro. ~ . 
m:t d~nominação ··; · te~do po·r. _l'irúites õs· da ~ . Grand.e-, para a Viila de ·cacthé. 4 
Villa de Caethé , exce·ptó a Paroqula deste ~ , Pant a Habira • . : . . . . g 
nome, e os Distríctos da Conceição do Rio -~ • (1' • 

··ãcimá; e do Secorro. . ·, .. ,; , 2.·. Dü Di~t~iét9 31a Barr~, para a Vil .. 
· Árt. 2.o Fica extincta a ViÍia~de Caeth.é. ~ ' la do Caethe • • • • . . . 4~ 

.. ' -~- p 1.. . o 

{

1 e .a P.aroqui.a deste -name -será un•ida -ao Mu- ~ , . .ara a ; ·J.M.tbira • • ., ." . ., 
nicipio _de Sabará. _ ~ ~ 

· $ "' Do Arrai:1Ldo Brumado, para a Vil-
Art. 3.'o A Villa rdâ Itabira rte.rá hut;na Ca- ~ L d C 1. ~·, ~L 

M . . · 
1 

~ 1a. 'O • ai'lhl .J • • • • • • • ~ 1 
~ara UlliClpa , e as Justiças, que pelo Co. ~ ., _Para a Itabüf~ . ~ 
digo do Proct'SSO ~ompe fern_.-ª cada T~rmo .. ~ o> ciJ 

Art. 4 o A ·Camnra Muoieip:t'l da Vtll·a d€ ~ ·4 Do ;Úl~"fi- a.1 :de Cocaes, ,pam a Vi1-
C ::~ethé designará o di a . eru que ' ~e ne've_o~ -~ · la de C;:wthé . ~ 

~filz e r as EleiÇõe2 dos VcféaÔo~·es dá Cama- l ,, Par~. a-- l Útb.i-ra • •' . • ·'1 :: 
ra da no\·a Villa da Itab;ra, e tai·â a apuraçãd l 1), Do A.r i::úaf da Cm1eeiçã.o d 9 ·Rig-aci-
,]as• lisl.as de ç:ada hum;! ~as Pât·oq.uias a n•es - ~ · v I!! . . ma, , p;ar,a a illa da Cacthé ., 
ma Vitla pertt>n t: ent('s, ce :<san·d~ .1de exer'Ç t: r ~s J p 0 p ~. 
f i , ;t. ~ , a.ra ·0 -. lll'O re.t0 • •• 

· nn,ções a cr.úini•strativas ·do.Moni'Cipió, 'logoque ~ •,_ 
~·ii tive r e mp()~Saaa a Caniara ·da nova · Vil·la. ~ '6 Do A'l·í·ailt'l cle S"nta Barbara, para 

Ar~: 5 .. 0 :A Ca1Í1aTa da. nó:v~ V.illa 1 ·lo_go ~ n Vlill~ do . Caetbé • • ~'t 
que tor .•.nstal ada, propora 'ao 1 Go~-e~no a·s ~ · Jot Para ·a Ita~ua • S 
pessoas JC!o•neas para o-s Cargos .fudJCiarios ~ ..,. n· ~ n·· · ·. t ~ d1 S G 1 d R' 

T f. ·d • ..l c · . 1 • , • O lS l.nc O · e • · OllÇa. O o 10 
do $<' U ermo na ·co·n orm1 ade uo od1go J ·a ·1• · , V'll d C th' /( · p 'd -{f' · - • · d G · :~ c J~A, ,para a 1 a e .ae e. ., 
o o · rocesso ·~ e- a's 'tnstruç;oe, · o over.no , ~ . Pai:a a ltabi ·.a 9 
nomea ndo interin a mente hum J u'iz Munidpal, ;~. - · "' - - · 

1 
• • 

e 0utro de Orfãos na forma do Art. 14 das~ · ·8 Do ·Arraial de S. Francisco, para à 
In·str~çth· s; as .. · qu~~s ~ugo que ' · e~trarttm no -~ · ViU:t de Gaethe . . 1! 
ext- I'C!Clo de su':lis ·funcyoes, cessâr}to as Au- 1 P :.:ra · a Itabira. Jj} 
t ho'i'idadcs do · Termo ·de Cae'thé ·, ~ · mais em- ., . 17

• • . 

prttgado.; do" Judici •li, ;de 1e·xe·rc·e,: qt~<lesefl!l " f J 9 Do Arraial de S. Miguel,, para a 
funções, fi çu't:d·o su-gr::itos l:IS Authoridades do ~ Villa de Caethé . . . W 
''l'ermo ela Vil!& do ' Saba-rá. · ·· Í , Para: a . Itabira . 10 

Art. 6 (} Todo5 'OS processos. que existi· ~ Distancias 'dq. p;·e_qllezia. da v;illn de Cae-
, ·rem no~s · Cartorios r:la Villa extincta, paS's'a ~ 

Tão pat·a a ·villt) novamente crêNda; excep { 
'trl'lando .. se aquel)es ,, cuj·os réos for~m dorni- .. $ 
ciliurios na . Paroquia de Caetlré, ·e · no Oi.!!- :~ 10 
trieto do Socc·orro, ·as quaes dever~.o p::.'$sa•· 1 
para a Villa do Sab:ná aes Cartorios respetivo :-;. ~ ,. 

t!te , f}'Ue ~e uuuuür um1· ao I.VIu-
11. içipi~ de Sa.ba1·á. 

Do A rra1a'l do Soccort·o, para a Vil-
la de Caelhé . . . :· . . . , 2f. 

Pa.ra Sab.'lrá. 4~ 

Do Dis t.ricto cla Penha, pni·~t a · Vil-
la de Gaethé . 1 i 

, p,~ra S!lbarrá. 4~ 

A l't. 7 .Q O Districto ·da Cohceição do Rio- .Í 
11 

àcin1a pe1'tencente á Freg'uezia cie S. Bar- : 
thol·omeo f-ica incotyorado ao Município do ~ 
0nro Preto: as Cau2as dos Réos dt!ste Dism :~ 
tricto passarão para as J4s'tiças, e Cartorios~ ]$Do À l'l'aial do ' Morro 'V.er;1w1'ho pa~ 
do 'Ouro Preto. · ~ m a Y.ílla de Cueth é . . . . • 1~ 

I
! Art. . 8.ti O --Districto da Cape lia do Soe-~ , Para · · Sab~rá .. • 

f carfo J. pe~;Je ncente a, ·~aroqura de S. J não .d.o ~ 18 .Do Disu•1cto .elo .Ribeiro Ct~mpl·ido 
f- · M'odo SG rball~e fica;a meo_prpGradc~ ado i\01um1C~- ~ p:u:; a ViUa de Cae.th.é 1 
~;.,-"' . "pio do a ara li} ::~rínexo a aroqum · lil · aet11e. ·;: p a b , a · P · ? , · • ara >::'la ara • .., O mesmo ·Presiden't.e da : ovincia commu- ;~ ' ' 

nica tudo i ~ to aos Srs. President~, e Vere a- $ l4 Do Aan·aia:l do Cuiabá', 1)am ~ ·vn. 
don~s da C amara M un,icipal da Vi !la d. 9 C a~- :~ . la. ae Caetlié . . • . • ~. ·.~ 

-· l' ! 
[:7'\ ' th~ '. para Sl'la intell'i,gencia' e flX€Cll'ção. Re- ~~ " Para 'Sahar:á . r 

zide:ncia do Governo Pro'viocíal na Vi !la cle} .• ' X 

·s. João d'El- Rey ·aos 21 de 1\:i'ak~ de ·1'833. ~ 
.;_·NtJanoel ·Ig_naê'io de Mei!Q e Souza.~ Es .. J O qu·~l~ume é ,geral por toda a pal't~ co~-: 

'l~ cori~ernre , o Secre.ta.r1o - ~h . Camára th ;i tra QS .atra'bilario-s mandõ-es , que ·tem }Jr~_c!t· 



·Pita·do o Bra~H· no ter~ivel· , e desgraçado · ~ lin:tis1-f!He neulhm:ia outra fl'!H"a!1 te á Ifbei.'rl;ufe-
estado , em q.11e nos. achamos. A opposiÇão ~- das· Na0)cs; e as n~z . pr~sperar, enl'est:wã.o
app~tt·ece em todos os Pcn.tos-. do. lmpél'tO, ~- todo o Brasil · com lib1dfos os uw!s escauda-· 
cada v-ez mf)is prat1otica, e decidtda ii sal ~ J&~os e l'cvoltaXJtes; nltrajarà@' a ,i .. tude, sauc7 
v.ar o Paiz d·a !Hl bversão gera l , pata o q·ue $ tifica:r:ão o ·crime, fhmeutarã·o a iutl'iga e a 
tanto se traba lha. Nó-s temos pu·bl·icado- ex- ! discor{!ia; pt·egarão a l'e ,·olta., ~w.iu-aiul~· · 0 

h·acros dje muitas Folhas. d.e ditferentt s Pro- ~ povo• a . d·esulwd_;·cer ás · L<\'nthori~bcles lcwaes; 
vincias , ondie a voz· tnergica da verduàtjra ~ e' · fiiíal'm-ente-; comprometerü·o a- pflpuh~·ida~ 
Liberdade t_em sido emettüJa com coragem. ~ de, ·e· as~assiwn·~o· <Y c~·,Ç,. fli-to ,_ e a henra·. clos 
A. Bahi11 ,- esta rica e indu11triosa Provincia, ~ melhores seniflore1'1 d'a N<1.çü:o·, duque1'l es qne-. 
a_ Bahitt uma das mais- civj_lisarJa~ do Jn)pe- p l'he ha\'ião, em ni!':e 'arriscada, · prestadó r~.: 
t1o '· a q~-.~e, apre.senta -maior n,urnero de Cj- . ~ l~v:mt'es ·seni~:os ,, i~fque ;: emilleceH{lo sens pú : 
~adã'ÜS :Litteratos' a Patria ao Sr. ·eayrú ' .$ íf~Ios e . negros ' iqte.niios, OllSc'tVão. ·desmasca:-
n-ã·o podia deixál' - de_ df.'clal'ar-s~ com a mes- ~ t;a:l-os. ,...,. ' · ; 
IIIa cnr-agem contra a- desordem- geral na Ali- . ' _Outros, que, pQr 'infi'!Hc1!hHle · e- ver~o·nf>rt.;. 
rninistraçã o , contra as arbitrariedades, e pre-_ ~ n_ossa, p'or caba1~ag e ·yilnnill .'ico.nsegnii'ão- tel' · 
Potencia-s cl'o Governo, e em favor dess-á' Li~ ~ assento no S_;mt;tuarig. d_as Leis.,- 'oude· s& de~ 
~er·dade, e Ind ,. pend ·eoc·ia ~1 tão n,oul'e, e com ~ ve tct; entrada a razão, ~ a vil.~tnd'e, e- Q: amnt· 
~antos' sac-rifillios· obtida J;epois de um an- ~ da: P-a.t1·ia, valeudo-sé ch\. iuv·rolaoilirlade de· 
.tio d? m'<ÍS ~igoroso assedio; Tt•m-se por ve,~ ~ .Legisl:ulo1·es, eom v0:Zés íle ' en-e1!gt~meues, da 
Z.es- Ja pubh·eado alguns Extractos de Fo~ ~ tribun-a desaerediün'ão ·o Gtú·ernó; e c•ahnn
lhas indeJJr nclentes daquella C::1dad e ~ hoje po ~ niand·o as me-lhore~· i1,1tenÇões· {lo p,.ii.Jcipe ,_ 
rern o Catão puhllit:ando um Artigo d e uma ~ que• sineerame11te ~l.bra'Ç!mtlo- ·a grantle Cnuu· 
da·s me lhore3 Folhas- qui." Jamais ~e (p,m· re- ~ ~a do- Brasil, Jhe havia dado hH;e-pí:'n!len::. 
dig-ido na B uhirJ., n-ão pode detxar de corJ ~ cia e I.Jiberdade. , não. só. ob~tnrüo a qne se 

I . ' 1 E coner eo-m os seos votos para ·· o e og10 do ~ dessenl as pro,;if ~n<,ias · lcgi:slativtlS ,. <pte . 1~ · 
Valente e bem eserito Jornal do Comwen:io ~ le tantas vezes pedim para llldhot'at·· nossa. 
'd~ Bahiq_. O acrtl\ O ado patrl0ti~mo, 'o no-. ~ sot·te, mas t f:iobem muito infl '!irão JHl'a qtte · 
bre desi-ntere;:~·~e dos s~u'lll Re ..:actores ,_sua dt c- ~ se decretassem leis, qne de,·ião denn·bal-o dop 
çã:o e il'lu:;;tt•aç,ão , tornãt' esta Folha digna fk8 ~ Throno, a que o tinhão elevad-o o àmor· o
nossos Concidatl ão's, E' urn cat1Jpeão mais. ~ gratidão dos Brasíkiros, 
qtJe apparece nas honrosas Fdeirns' elos D f;- : Facil era no pl'in<>:ipio desfniel'· a tarmen
fensores da Constituição, .e do Sr. (), 'Pedro 2.o ~ta política . que 'se "arina\'a, mas o Ex-1m"" 
N'oss9 Auguslio ,. e Innoeente lm p..-·per o~d or. : perado1·, suydo á!!: vozes da experienci•a e th· 
· A cafi la vi~ dos assalariados y}ôi tOe logo ~ rnzã.o, g·eneroso poupou scns Ílltllligo~;, ' ns iui..: 
toda em movjmPoto, ' para dts <,~ trediüu 9 no ~ migos do Brasil , qne Ílilpnnes· tornnr{\o Sfl mais. 
vo GUARD A N.ACfONAit .LITT E_; RAR~O: ~ owiudos lmpnldencias d·a Górte, i'mj)Jllitica~
()s mais insoltuo~os ~pithetos, as cal umni <J8 s cond ~sctmdeuci ns, o saci'ificios dó Thl•ouo , 
as mais indign :>s, e criminosa11, forão. lo.go ~ CO!i8~derados eom l'llZào co.mo ti·aq_neza ,, re~ -
~mpregad~s para cun~eguir o negr~"g~do f!m. ~ <plintarão sua. andncia. · 
lUas cle ba lde , o digno Redactor Pé>tnota ~ - l~ntão o~ Hw1adeiio~ amigós fia 1\:l• ómH'fjUi:~
certQ de que taes infamias não poden.l re- i e (la Const.itniçã6, á sombra ths q-t\aeS: o Bm
cahir senão naqu.el!e que as lança~ COntinua. ~ si} t;u~to l1avin wospe'JoaJo,. H~!HiÓ O '}eme du · 
De os o . conserve. , ~ Estado v~ciln,nté , e dhigido ou por hmlH?ll,; 

Nós annunciamos aos nossos Leitores que Í sem energia e sem crit·actei' , ou que pa:;•eeião 
i'>C ree~~ bem as~ÍgnaturaS para e~tP ,,0rna l T)a ~ trausigh'· CO!n 0!'1 demag~'!;OS, CO llCh~mll<'l:f,lf'l•.;. 
T ypo'graph ia do 0 1ario do Rio, rua da Aju - ~ se á obscn.rhl~(le , ahandmwndo intf'ÍnH}Hmt~ 
da n.o 115. ~ n Scc.nn po1itica aus ~\mhicj.os.os .e revoHw1o .. 

s ~ .. mn~os, que á .e~se · tetupó pa.,·ecião ditlil' leis 
i poi' to tht á parte, ja m-nerlnm(fm~o ·eom a c ::~ -

J ·a o máifadnrio Brasil sof'~- todos os ma~ ~ lnumia, com o_ punhal-\ G co-m a fi1ca <.to Ci-
f.e's do 'l1 RN ii~B ROSO FUTURO~ qne HOS • i:ladão pnáfico; a qu€!p niío podiiio illnllh·, 
tn·ofe tison o Angnsto Fn~·1dn tlor dest~ lmpe- ~ j•t f <l!licimmcio o b01h «t incan·!ú po-vo .eom pr~' ~· 
r io na ~aila que fez , qnnudo em 18.29 abrio ~ messl1.s :o;ednetol'as, qnei el!eíi 'Hão ten~i-0na_;~üó'_. 
a Sess~o Extm01·di:-wria d.a Assemb-lêa Legis- ~ 1:f nen1~ podi.iid cnm1)fil'. .,, '\ · 
1atha. 1\-la ivadO!:i I'evólucioB <t i'ÍOS , com a p.a- ~ Neste estado de coizm; jlHgm·tio-se c~\)m~ fur
la\Ta -liberdade · nos Jahios, e o despotismo ~ Ça~ bas'étmtes pàra completarem a. ol11~a· i'V.•q::e; .. ., _ 
flos corações, pr~jectarão an·a1WtU' o leal e ~ baviãõ tres ··an! '0:~ ,· d;e'i:[lo · co'mt:co' i e- J n iwan~ 
p«citic{) Povo }1!-asileii'O ao jngo suave .~ tu- ~ d'O p-or ten·a as ·'!-'il<}scaras ,, c·m~l 'on~êHlia ~ lil
ü~i~r da fci, p< ra ~;uhmero·iudo-O BOS hoi'l'O- ~ Sóleucia [lOUCO '\~'is ~a, dií·écí.imJ~:mte iHVCs1.i;:i.' • 

l'es da, nmu·chia ;. !ançar-B~e pesados gl'ilhÇ'rs . ~ o· .Tl:ronq, sem ,q. ·q_ttnl, ctiufón'ne eHes t<m:. 
Uns' con:: perfeita :illti!ôã.O e ultl'nj,e <lit •l,~j ~ ta.s ~e,~es disscr.ão. ' quet• 'iw~ seq.s J ornaes • 

(!) que p·íais ~~nvem r~~peitur ',, .p?r ilSSO q~1e ~ i:u:~r · 1. a. __ 'I'.rih~ma. ·~ é Btr~si1 n{ib pode se:· fe~ -
,!...._:__ · ____ _ , _ _ _ ;;,___ ____ , __ _;;,_ ~ hz; t3 .tom-ar, entre ' as ~r<f:tidês· ~<1<}'0'es · , o 111 •. 

___ (1) A Lei df\ .;Lihelv..a.d~7.,. d~ - lP.tjr~~&a. _~. t_g~~·- ~~r<-l ~'l~ ;f .~~~k''e'lll:9:' 4f'DJ;ro: doS: ii'r~.}• . 



,:i,)s o (lcstlnon . A inviolaYel Pe8soa d0 Titio- f. ncontecimen't0s de Abri~!? Diminniç~o de ren· 
fllarc1w, qfte até ali elles fingir·c:ío i'es1~eitar c J das ptiblicas ' · .<Jimiouição de po'pulação., in

/ <l(lor<\1", foi de improviso assal'Utda. Ntto hou~ G teira pai·alisação do Cómmercio e lavoura, 
; v e nime, nem .atentado, <pie se Lhe .~1ào .im- ~ deseo:tlfiança e discordia em tod~s as classes, 
\ pu_ta?se: não houve ;ó,~robr1o com. qné o . ü~o ~ conti~ua_s · ;e ·Q~ oçoes popu :ares, " e fina l me~-
. cn&nssem. (.2) O ~n!ehz~ porem virtuoso Lmz ~ - te ·n~1sena , e de1-e o;;pero em . todas as faun· 
. l(i, subiüd'O aa Cadafalço, em F"rança, não ~· l'ias. São estes os bens que nos trouxe o 
' foi mais insuJta~o ~ · ê ·\•ilipendiado cio qt~e o ~ clia 7 Çe Abri l ? He esJa a felicidade, que 
1\-J:ouarcha Brasllc1r~) .em fins do anuo de $ se nos prom êtera ? " 
1 ['3;~0, ~~11tad? .:no 'l~h1:ot~o .do Br~~,jl! !. . ~ ·(Do Jornal .do Ce:mmerdo .da Balzia n~o. 1.) 
E~ tae cl'ltieas cH·~unstáneias.' o ex-Impe- $ ~. . . ~~ 

l'ador abraçou d-e todos os partl{1os ·o pior ~ 7Í~D Jm·nal do Comme1·cio publicou todas as 
Guiado p~w f1'~cos ~n p.e_didos Cous~H~eiros, ~ ·c1·wonst~H;Jc'i as. da ReLHllãÔ 9~e houve ·em Loo
mostrou-se Yaciilante; e JUlgando ~2tmuão rlo ~ dres, deoomm:tda Convenção Nacional; por 

i· :Rrasil a d.os .anarquistns '··á -elJa. se s.nbH1et~o, ~ nwio da qua1 1iquelle Pu v o pretendia d i !~CU
l · Seos sncrificios fo·l'ão baldados, e .só .set·Yir<1o ~ tit· em comm:um principias de ruan.ifesto" in· 
Í p<tra ~g•:<\\'I;H' S"eos n~;;,tles·. Euta'? ila, tri ste .al- ~ ~eres·st: politico e .c~,p::.titucional: publicou es~e 
\ :t.ematlva, 'OU ,de J:etlrar-se do Brasil, ot~ de ~ Jornal' · que decHhdamente adop.tou o servi:. 
í COI'l't'l' ás ar.rnas' genoroso Abdiaou o rrhro- ·~ limlO dos J ornaes }mínisteriaes' as proclama~ 
! 110, p<H'a ponpat· o :sangue dos Brasilaü·o~: ~ ções, com que o Goy('rno ioglez procuroll 

\ 

1?-z wais ai.nd_a, sufochnd~ seos Paternaes s-ei~- i evitnr .a reun1-ã~, 8t'_g ui ·ndo ne~ta parte com· 
~lllle11tos, delXOl~ ·entJ:e uos ., para. U!i}lca mais ~ po~~~mento mu.t dif! e reot~ db do Sr. P?dre 
ÜH'1Hll' a ·ver, Seos Augustos Filhos, como~ Feqo, ·qne ,dezt>Jbso de ast.:Ina lar-se como.,cp·an-

.- penhores da nossa nuião ~ fntma JH'OSt~el'idade. f fle c:apilâo de rusgas, é indi.ffenm.te ao der"' 
Um;a nova epocha pi·íucipia p;;tm nós no ~ ri:lmameoto do sang·11e dos _éehs compatriot.aF:, 

.üia 7 de Abril: que bens ,, qne· prçsperid;;-. ~ so se p•·eparava para. o t:ombc1te, como e!! e 
•ks nos ll~o prom~tterão . os herocs .. (lo dia~ ~ mes1po ~;onf:: ssa no , seo Rellatorio, quando 
C~;no · s·~~ .1!ão . cug~~Hdeqerá <.t.gora o -Bptsil ~ ~ falia .no,<~ ~H:nnt ~ cinwntos . d? aziago,_ e luctuo
l.lla;:·o:s d1s1:.w ellcs, 'l:vt•e tltl um Govenw ópr·es- ~ ~o Ota 3 ele Alml: publtcoa em fim aquel
NOl', é Aut.i-Ílaciouall Que .progt·esS(!)i'J n~o f~t- ! I ·~ JMnal tu do o que áque lle t·esp-t ito occor· 
l 'il n<t car!·cim das lnzes e da ci,}lisação '! Co- ~ · ··er a ; mas e'qne • · r> o-~.e, do publicar a senten .. 
nw ~c uãó au~'~'mentará a nossa ]nxcmm; é ~ Ça do Ju ry ing lf' Z so Lr<:.' . a morte do Policia 

I ~ ' . I 

(:om ~Ila o uosso colimjeí'cio e indnstria? Co-.·~ .Culle.;IJ , .P.t:!1'petrada ptlo Povo ,por aq~1ella oc ... 
:... • 1 cl N - E ~ ·- E' J 1 d C mo .mto sei·emos respeiüHtOS a~ l a_çues S" ; cas!H•J. i pt:oa q uu o orníl o ommer-

tr:ntgeiras l .São pati·:mdoii mais ch~ dons an- ~ cio n;lo d t> parasse com aquella Sen~ença! Nós 
:~:os dc,,~nis do memtlraYel .di.a -7 ue Abril, e~ que avin](ls; a publ.i•:am •JS, pois que ,desen• 
onde estão . esses beu~, essas pl'o.sperida.des ~ volve um principio i··ee'On6e.cida de_ Djreito Pu• 
qne se nos proruetteo 1 Consisti1·áô por v·eu- ~ blico, h,je un ivt>.l':<a.l em t'9~los os Pa.izt:>s cons-
tum, 1l<t pobreza~ na mis·ei'ia, e uo d esespe:· ~ Hucionae~; isto .e, o de advertir primeiro ao 
ro dos nóssos Couchbdã()s ·~ .Consis til'áõ na ~ Po,·o .de se di,spcrsa.r, o que;! não f .z, e sus· 
inteira pandiSação da uossa lavotu·a .e éorn- .~ tenta qne .oão c ! ~eve fazer, o nosso ministe·. 
ltlct·ci(.), que então . fl<i>rescia 1 Consistiráõ na ~ rio n;.9en'erador. Eis a Sentença ,, . 

· ~ lis;orfl}a, ~ na gr·Jerra civil_, 9ne , diJacei'a ,a~ 1 Nós (o~ Jurados) recon~eel' mOs ter INgaí' 
malOI' pm·te d·as uossas PI'OVIHCIHS ~ O respe1- ~ 1no presP!Üe ·casb um Venltct (Sentença) de 
to qne .haviumos de.imp~r ás Nações estrm1- ~; Homi~i c~io J uii tifiea:el ( as .~ i t~l se ch<mlii.o os 
geiras ,, he o d_e ser:rws m_sul.~ados, e at~ca- f IJom ictdJOs commett.I!Jos em .JUst~ defeza pro
!lQs 110 ~H,sso ·proprw .. ttw~·1t?r~o, ~p.or algnns ~ Í pna) ~e l 9:~ HlJ!,Uintes. fu?:da.meotos: l.o por 
anmtureH'O$ de M(mt~ V1d€o ~ ~ ·. que nao tora lido pnm ezro o .A?to do Par· 

L:&ncet}lOS p,or ora um veo 'Sobre o q ua- ~ ! lamento, chamado Riot Acl ( Acto sobre as 
dro tri ste, e sa,ngu.í_uozo ,qne· apre~retltão ~ as ~ ~~· Sedições, suble.vaçtí•~ s \ c;e c.) nem proc.lamação 
Jlroviu cias do Irnpe 10, para oceup-armo-nos ~ ' 1:1 l.gtHna ,ar.vertmdo o Puvo que se .d ispersas
til o somente da Bahi~, · nossa' Patria, que de ~ ! &e: 2. 0 porqt~e o Gov-erno não tomou as pro~ 
certo be u1~a d,us que. se acha em me.lbores h pria::: precauções. p<Ha evib.r ~ . Reu:ni'ão: 3.0) 

. drcunsta-t~ .(.'JàG. Que vemos nel la depois dos r porq·ue . o_ p~ocechm~nto d':i Pol tcla fora feroz; . 
. ,~'-----j.c.-:-.-· -.-------------=---:-"- d brutal, .e nao · provo~ado pe!o _Povo: Em con-

.,. "· (2) Ir O Perwchco ,oue 11essa epoc:t tn:us so ~ isequencia do que nos expnmtmos nesta océa-' 
7/ •1istingriio mt :polcmíc;t do des.aforo foi 6 Rc- ~ :sião .o ~nais ardente dez gjo e esperança, dei 
i ) 11 \itJico-.pdo qual era. , responsa,·el-o ce- ~ tque o Gorerno para o futuro tome melhores! 
\ ' tr4J re. ;irdrwip Br!1_ges .de..flrp:ws'"", (fne }Ja.ra esse ~ 1prec auçoes, · a fim. de · ~tall1ar a occorrencia t 
1~iim fHi mau,.hvlo vir de Pernambuco_,_ e ao ~ d~ tao desgraçados desaguisados nesta· m etro- ' 

r:-· íkpvis, · t).lll re~mitpensa do~ sem; rele:vantis- ~ ,pol.e (em LondNs)., · ( 
rsimos sctriços '.;lespachqdo S?e1·etario, do G?- i . Apen?s .: se .a.cabo? de ,J&l· e_sta Sentença (} 

· \ € .rHO d~ Parmqa, sna P;,1trm, onde ; fez .tao ~ Povo .. soltou ,os mais altos VIvas, 
l5eHas aeçué~ , ... qne pouc.o tempo depois fai., ~ . (.F.J:J:trahido do Jornal inglez, Bell's lVeekl!J 

1 
-R-, aiml~ . ~st~ j)l'Çn_nt,J~Ç~.~dQ .. e· gre~o por 'la·.: .. ~ Messenge}',) . . . -

-r-\.,.'t~cj~ - · · ... :,; RIO DE JA~E~:RO."'rYP: <OO -PI!RIO~ -f>E ~t L. VL~~NA lê\33~ 


